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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO
SETOR DE CONTRATAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO OOOO3/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2501 l OPEOOOO3

CONTRATO No: 0002512025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE ASSUNÇÃO E ENDOMED COM E REP DE MEDÍCAMENTOS LTDA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunção - Rua Tereza Balduino da
Nóbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.612.635/0001-02, neste ato representada pelo Prefeito
Wagner Felipe de Oliveira Vilar, Brasileiro, Solteiro, Advogado, residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino da
Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CPF no 089.277.044-95, Carteira de ldentidade no 34í5193 SSP,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA -
R TEIXEIRA DE FREITAS, 552 - CENTENARIO - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ no 70.104.34410001-26, neste
ato representado por Washington José de Queiroz, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na
Rua Teixeira de Freitas,528, Centenário - Campina Grande - PB, CPF n'368.524.304-72, Carteira de ldentidade
no 872221 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qualse regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decone da licitação modalidade Pregão Eletrônico no 00003/2025, processada nos termos da Lei
Federal no 14.'133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complemenlar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal no 05, de 12 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria no PE 0000312025 - 04, de 14 de Fevereiro de
2025, tem por objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECTMENTO DE
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR DE USO COMUM, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE
SAUDE DE ASSUNÇÃO/PB, DE FORMA FRACIONADA, ATRAVES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão
Eletrônico n" 00003/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

cLAusuLA TERCETRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 261.094,05 (DUZENTOS E SESSENTA E UM MIL
NOVENTA E QUATRO REA|S E C|NCO CENTAVOS).

coD.
1

DrscRrMrNAçÃo
ABAIXADOR DE LíNGUA: ESPÁTULA DE MADEIRA
PARA EXAMES CLíNICOS.
AGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE: GALÃO 5
LITROS
AGUA DESTILADA PARA INJEÇÃO: ESTÉRIL AMPOLA
DE 1O ML CAIXA COM 2OO UNIDADES
AGUA DESTILADA PARA INJEÇÃO: ESTÉRIL USO
TNTRAVENOSO BOLSA EM PVC JP (500ML)
AGULHA DESCARTAVEL 20X5,5: HIPODÉRMICA COM
1OO UNIDADES, PERFEITO ENCAIXE ENTRE AGULHA
E CANHÃO, COM FACILIDADE DE DESENCAIXE DA
AGULHA, COM A PROTE- ÇÃO PúSTICA,
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM FILMES PLÁSTICO E
PAPEL EM GRAU CU- RÚRGICO, ROTULAGEM
CONFORME PORTARIA MS- SVS, 23101196
AGULHA DESCARTAVEL 25X7: COM 1OO UNIDADES,

UNID. QUANT.P.UNtTÁRtO
PACOTE 75 5,22

LITRO 250 8,48

cAtxA 30 50,00

BOLSA 20 5,40

cAlxA 30 7,00

MARCA
THEOTO

VULCANO

FARMACE

FARMACE

MEDIX

P. TOTAL
391,50

2.120,O0

1.500,00

108,00

210,00

2

3

4

6

7 MEDIX CAIXA 35 7,00 245,00

)



I

I

PERFEITO ENCAIXE ENTRE A AGULHA E O CANHÃO,
FACILIDADE DE DESENCAIXE DA AGULHA COM A
PROTEÇÃO PLÁSTICA, EM- BALAGEM INDIVIDUAL
EM FILME PLASTICO E PAPEL GRAU CIRURGICO
ROTULAGEM, CON- FORME PORTARIA MS-SVS,
23101196

AGULHA DESCARTAVEL 25X8: COM 1OO UNIDADES, MEDIX CAIXA
PERFEITO ENCAIXE ENTRE A AGU- LHA E O
CANHÃO, FACILIDADE DE DESENCAIXE DA AGULHA
COM A PROTEÇÃO PLÁSTíCA, EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM FILME PLASTICO E PAPEL GRAU
CIRURGICO ROTULAGEM, CON- FORME PORTARIA
MS-SVS, 23t01t96
AGULHA DESCARTÁVEL 40X12: COM íOO UNIDADES, MEDIX CAIXA
PERFEITO ENCAIXE ENTRE A AGU- LHA E O
CANHÃO, FACILIDADE DE DESENCAIXE DA AGULHA
COM A PROTEÇÃO PLASTICA, EMBALAGEM
INDIVIDUAL EM FILME PLÁSTICO E PAPEL GRAU
CIRURGICO ROTULAGEM, CON- FORME PORTARIA
MS-SVS, 23t01t96
AGULHA DESCARTAVEL, í3X4.5: COM 1OO MEDIX CAIXA
UNIDADES, PERFEITO ENCAIXE ENTRE A AGULHA E
O CANHÃO, FACILIDADE DE DESENCAIXE DA
AGULHA COM A PROTEÇÃO PLÁSTI- CA,
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM FILME PúSTICO E
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROTULAGEM, CONFORME
PORTARIA MS-SVS, 23101 196

Átcool ETÍLtco HIDRATADo 70%: DESTNFETANTE TUpt LtrRo
HOSPITALAR PARA SUPERFíCIES FIXAS E ARTIGOS
NÃo CRÍTICoS; CoNTENDo 1 LITRo.
Álcool- GELTo%: FRASco CoNTENDo ILITRo TUPI FRASCO
AMPOLA DE GLICOSE A 50%: AMPOLA INCOLOR FARMACE AMPOLA
ooNTENDO 10 ML DE SOLUÇÃO DE GLTCOSE.
CoNCENTRAÇÃO: GLTCOSE A 50%;
APARELHO DE PRESSÃO PREMIUM UNIDADE
ADULTO/ESFIGMOMANÔMETRO: CAIXA CONTENDO
l UNIDADE.
APARELHO DE PRESSÃO DIGITAL: AUTOMATICO DE PREMIUM UNIDADE
PULSO.
APARELHO DE PRESSÃO PREMIUM UNIDADE
INFANTIL/ESFIGMOMANÔMETRO: CAIXA CONTENDO
1 UNIDADE.
APARELHO MEDIDOR DE GLICOSE DIABETES ONCALPLUS UNIDADE
GLICEMIA ON CALL PLUS ll: RESULTADOS EM 5

SEGUNDOS; INTERVALO DE MEDIÇÃO ENTRE 20 E
600 MG/DL; VOLUME DE AMOSTRA SANGUÍNEA
.NECESSÁRIA; 0.5 (MICROLITRO); MEMÓRH PARA
3OO RESULTADOS DE TESTE (DATA E HORA); FAI)G
DE HEMATÓCRITO: 30 - 55%; CONECTIVIDADE E

TRANSFERÊNCIA DE DADOS VIA USB; CODIFICADO
(cHrP TNCLUSO NAS EMBALAGENS DE TIRAS);
CÁLCULo AUToMÁTICo DAS MÉDIAS DE
RESULTADOS (7, 14 E 30 DIAS); INDICADO PARA USO
pESSOAL (AUTOTESTE) E PROFtSStONAL.
ASPTRADOR CLINtCO DE SECREÇÔES: CRpRCIDADE NEVONI UNIDADE
DO FRASCO DE ASPIRAÇÃo: t.gOO ML; POSSUI
VALVULA ANTI TRANSBORDAMENTO; MOTOR: 1/33
HP; VAZÃO (FLUXO LIVRE): 2OL/MINUTO; PESO:
APROX.2,sKG
AUTOCLAVE VITALE CLASS CD EM AÇO INOX - VITALE UNIDADE
BIVOLT (110V/220V): MODELO: CLASS CD 21 LITROS;
COM UM DÂMETRO DE CÂMARA DE 24,6 CM E
CoMPRTMENTO DE 45,2 CM, OFERECE ESPAÇO
SUFICIENTE PARA ACOMODAR DIVERSOS ITENS DE
FORMA SEGURA. CAPACIDADE EM VOLUME:21 L;

COMPRíMENTO DA CÂMARA 45,2 ÇM; DIÂMETRO DA
cÂMARA: 24.6 cM; PorÊNCtA: 1600 w; PESo: 25.5
KG.
AVENTAL TNT DESCARTAVEL GRAMATURA 30, KASMED PACOTE
TAMANHO G DESCARTAVEL USO HOSPITALAR TNT
COM MANGA LONGA PACOTE COM 1O UNIDADES
AVENTAL TNT DESCARTAVEL: GRAMATURA 40, KASMED PACOTE
TAMANHO M DESCARTAVEL USO HOSPITA- LAR

50 7,00 350,00

25 7,00 175,00

50 7,00 350,00

700 4,55 3.185,00

10

11

12
14

100
200

7,00
0,71

700,00
142,00

5

83,99

68,45

839,90

342,25

50 28,99 1.449,50

1 1.772,00 1.772,00

1 3.979,00 3.979,00

13,99 6.995,00

't5

17

í8

19

23

30 65,20 1.956,00

10

24

25

500

200 16,97 3.394,00



TNT COM MANGA LONGA PACOTE COM 1O

UNIDADES
26 AVENTAL TNT: MANGA CURTA COR AZUL

DESCARTAVEL GRAMATURA 20, TAMANHO M
DESCARTAVEL USO HOSPITA- LAR TNT SEM
MANGA PACOTE COM íO UNIDADES

3í CABO PARA LÀMINA DE BISTURI, N' 4, NÃO
CORTANTE, TOTALMENTE AUTOCLAVÁVEL,
PRODUZTDO EM L|GA DE AÇO TNOXTDAVEL DE ALTA
QUALÍDADE

32 CADEIRA MOCHO GIRATORIA: TIPO DE REGULAGEM
ALTURA DO ASSENTO TIPO DE BASE ESTRELA
BAIXA EM NYLON 280 MMTIPO DE ESPUMA
INJETADACAPACIDADE DE CARGA 110 KGALTURA
MÁXIMA Do ASSENTo Ao CHÃo 53CM. ALTURA
MÍNIMA Do ASSENTo Ao cHÃo 42 cM.

33 CAIXA TERMICA 15 LITROS COM TERI\,IIÔN//IETNO:
MATERIAL: POLIETILENO; REVESTIMENTO INTERNO:
POLIURETANO (ESPUMA EXPANSIVA); ALÇA PARA
TRANSPORTE; PESO: 2,3 KG; MEDIDAS EXTERNAS:
AXLXP 35X26X38 CM; MEDIDAS INTERNAS: AXLXP
3OX2OX3O CM; TERMÔMETRO DISPLAY LCD;
ALTMENTAÇÃO pOR 2 BATERTAS LRaa (|NCLUSO);
FAIXA DE TEMPERATURA DO TERMÔMETRO: -50 +

1,IO . C; PRECISÃO: 1 1"C; TAMANHO DISPLAY:
47X28X14 MM.

34 CAIXA TÉRMICA 5 LITROS COM TERMÔMETRO
DIGITAL: MATERIAL: POLIPROPILENO;
REVESTIMENTO INTERNO: EPS (PLACAS DE
ISOPOR); ALÇA PARA TRANSPORTE; PESO: 'l KG;
IMEDIDAS EXTERNAS: AXLXP 20X19X26 CM;
MEDIDAS INTERNAS: AXLXP 16X16X22 CM;
TERMÔMETRO DISPLAY LCD; ALIMENTAÇÃO POR 2
BATERIAS LR44 (INCLUSO); FAIXA DE
TEMPERATURA DO TERMÔMETRO; -50 + 1íO'C;
PRECISÃO: t 1.C; TAMANHO DISPLAY: 47X28X14 MM,

37 CATETER INTRAVENOSO N' 16G: UTILIZADO PARA
CAUTERÍZAÇÂO PERIFÉRICA CURTA E MEDíA
PERMANÊNCIA. CAIXA CONTENDO 50 UNIDADES.

38 CATETER INTRAVENOSO N' 18 G: UTILIZADO PARA
CAUTERTZAÇÃO PERrFÉRrCA CURTA E MEDrA
PERMANENCIA. CAIXA CONTENDO 50 UNIDADES.

39 CATETER INTRAVENOSO N" 20 G: UTILIZADO PARA
CAUTER|ZAÇÃO pERtFÉRtCA CURTA E MEDTA
PERMANENCIA. CAIXA CONTENDO 50 UNIDADES.

40 CATETER INTRAVENOSO N' 22 G: UTILIZADO PARA
CAUTERTZAÇÃO PERrFÉRICA CURTA E MEDrA
PERMANÊNCIA. CAIXA CONTENDO 50 UNIDADES.

47 COLPOSCÓPIO BINOCULAR _ CPM 7OO2: O
COLPOSCÓPIO É UM INSTRUMENTO UTILIZADO EM
EXAMES GINECOLÓGICOS, QUE POSSUI LENTES DE
AUMENTO E ILUMINAÇÃO ADEQUADA PARA UMA
MELHOR AVALNÇÃO DO COLO DO UTERO, A
VAGINA E VULVA. ELE É USADO PARA OBSERVAR
DE FORMA DETALHADA A VULVA, VAGINA E COLO
DO UTERO, BUSCANDO SINAIS QUE PODEM
rNDrcAR TNFLAMAÇÃO OU DOENÇAS COTVTO HPV E
CÂNCER. lNDtcADo PARA PREVENÇÃo Do oÂNCER
GINECOLÓGICO; MICRO REGULAGEM DE
DISTÂNCIA;DISTÂNCIA FOCAL DE 3OOMM; AUMENTO
FIXO DE 16 VEZES; OCULARES, UM FIXA E OUTRA
AJUSTÁVEL; CONTROLE DA INTENSIDADE DE LUZ;
PRÁTICO SISTEMA PARA TROCAR DE TÂTTAPRON;

PÉS coM 3 RoDÍzIoS; DIÂMETRo DO CAMPO. DE
VISÃo: FILTRo MÓVEL, LUZ VERDE; DISTÂNCIA
INTERPUPILAR REGULÁVEL, PRISMA E LENTES;
ALIMENTAÇÃO 11OI2ZOY; LÀÍ\íPADA HALOGENA
2OW/6V; ALTURA MÍNIMA 85 CM; ALTURA MÁXIMA
í30 Ct\í; REGULAGEM DE ALTURA; LED 3V X 3W
BRANCO QUENTE.

48 COMPRESSA DE GAZE 7,5 CM X 7,5 CM, 13 FIOS,
COM 1O UNIDADE, ESTÉRIL: INDICADO PARA
AUXÍLIO NAS DIVERSAS CIRURGIAS, BEM COMO

PACOTE 25 16,00 400,00

UNIDADE 30 13,00 390,00

UNIDADE 6 31 9,00 1 .914,00

UN|DADE 2 458,00 916,00

UN|DADE 2 251,00 502,00

UND 4 33,50 134,00

UND 4 33,50 134,00

UND I 35,10 280,80

UND 20 33,10 662,00

UNIDADE 1 15.854,00 15.854,00

MEDIX

ABC

H.MOVEIS

BENFER

BENFER

MEDIX

MEDIX

MEDIX

MEDIX

GG

ULTRA PACOTE 'IOOO 0,51 510,00



PARA CURATIVOS EM GERAL NOS HOSPITAIS,
AMBULATÓRIOS E PRONTOS-SOCORROS. TEM
COMO FINALIDADE ABSORVER LÍQUIDO OU
SECREÇÕES, LtMpAR E COBRTR FERTMENTOS E
CURATIVOS EM GERAL, NOS QUAIS A PRESENÇA DE
MICROORGANISMOS OU QUALQUER TIPO DE
IMPUREZA NÃO É TOLERÁVEL.

49 CREME PROTETOR - BARREIRA PARA PELE:
TAMANHO 1OO G

50 CUBA REDONDA PARA ASSEPSÍA: ÍAMANHO 13,5 X
4,5CM, EM AÇO |NOX.

51 CUBA RIM: TAMANHO 26X12CM, EM AÇO INOX
53 CURATIVO ESTANCAMENTO DE SANGUE BEGE:

CAIXA COM 5OO UNIDADES DE CURATIVO PARA
ESTANCAMENTO DE SANGUE BEGE; REDONDO;
NÃO ESTÉRIL; PÓS CoLETA DE SANGUE.

55 CURATIVO HIDROCOLÓIDE COM ALGINATO
15X15CM: ESTÉR|L E AUTOADESTVO COM FUNÇÂO
DE ACELERAR O PROCESSO DE C|CATR|ZAÇÃO,
ALÉM DE E DIMINUI O ODOR E A DOR. CAIXA COM 1O

UNIDADES
56 DETERGENTE ENZIMATICO 1000M1: E INDICADO

PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTOS MEDICO
HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E
LABORATÓR|OS. POSSUT EF|CÁCIA NA REMOÇÃO E
LIMPEZA DE MATÉRIA ORGÂNICA EM ENDOSCÓPIOS
E FIBROSCÓPIOS. FRASCO DE 1 LITRO

58 DISPOSITIVO PARA INFUSÃO trurnnVeNOSA (TrpO
SCALPE) N" 23 CAIXA COM 100 UNIDADES: INDICADO
NA TERAPIA INTRAVENOSA PERIFÉRICA, OU NA
COLETA DE SANGUE, PODENDO PERMANECER POR
ATÉ.24 HORAS NA VEIA. CONSISTE EM UMA AGULHA
COM CONJUNTO DE EXTENSÃO INTEGRADO, ASAS
PARA FIXAÇÃO RO PACIENTE E UM MECANISMO DE
PROTEÇÃO DE- SENVOLVIDO PARA DESLTZAR E
COBRIR TODA AGULHA APÓS O USO E REDUZIR O
RISCO DE FERIMENTOS ACIDENTAIS CAUSADOS
POR AGULHAS. COM AGULHA EM AÇO INOXIDAVEL,
BISEL CURTO, TRIFACETADO, SILICONIZADO,
ATRAUMÁTICO, COM TAMPA REMOVíVEL OUE
IMPEÇA A TRANSFIXAÇÃO DA AGULHA, ASA DE
PLÁSTICo FLEXÍVEL E RESISTENTE, TUBO VINÍLICO
LEVE, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, COM
APROXIMADAMENTE 28 A 30 CM, CONECTOR
LUERLOCK, COM TAMPA TIPO ROSCA. AGULHA,
ASAS E TUBO FUNDIDOS EM ÚNICR PEÇA,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, COM AUSÊNCN DE
VAZAMENTO NAS CONDTÇÕES CnírrCnS DE USO OU
ENSAIO SIMULADO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM
ABERTURA AS- SÉPTICA, CONTENDO
EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCrA (LOTE), FABRTCAÇÃO, TIPO DE
ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE, RESPONSÁVEL
TÉCNICo E REGISTRo No MINISTÉRIO DA SAUDE.

59 DTSPOSTIVO PARA TNFUSÃO tNrnnVeNOSA (TIPO
SCALPE) No 25 CAIXA COM 100 UNIDADES: INDICADO
NA TERAPIA INTRAVENOSA PERIFERICA, OU NA
COLETA DE SANGUE, PODENDO PERMANECER POR
ATÊ.24 HORAS NA VEIA. CONSISTE EM UMA AGULHA
COM CONJUNTO DE EXTENSÃO INTEGRADO, ASAS
PARA F|XAÇAO nO PACTENTE E UM MECANISMO DE
PROTEÇÃO DE- SENVOLVTDO PARA DESLIZAR E
COBRIR TODA AGULHA APÓS O USO E REDUZIR O
RISCO DE FERIMENTOS ACIDENTAIS CAUSADOS
POR AGULHAS. Corvr AGULHA EM AÇO INOXDÁVEL,
BISEL CURTO, TRIFACETADO, SILICONIZADO,
ATRAUMÁTICO, COM TAMPA REMOVÍVEL QUE
IMPEÇA A TRANSFIXAÇÃO DA AGULHA, ASA DE
PLÁSÍICO FLEXÍVEL E RESISTENTE, TUBO VINÍLICO
LEVE, FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, ATÓXICO, COM
APROXIMADAMENTE 28 A 30 CM, CONECTOR
LUERLOCK, COM TAMPA TIPO ROSCA. AGULHA,
ASAS E TUBO FUNDIDOS EM ÚruICE PEÇA,
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, COM AUSÊNCIA DE

PROLINK LITRO 16,98 3.396,00

MEDIX CAIXA 20 22,00 440,OO

MEDIX CAIXA 30 20,80 624,00

ADM

FAVA

FAVA
IVIEDIX

UNIDADE

UNÍDADE

UNIDADE
CAIXA

22,00

28,00

45,00
10,95

5.500,00

560,00

900,00
876,00

250

20

20
80

150

200

MEDICAL CAIXA 165,00 24.750,00



vAzAMENTo NAS coNDtÇÕrs cnÍrrcns DE uso ou
ENSAIO SIMULADO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM
ABERTURA AS_ sÉpTIcR, coNTENDo
EXTERNAMENTE DADos DE tDENT|FtcAÇÃo,
pnoceoÊructn (LorE), rnantcaçÃo, Ttpo DE
esrenutznçÃo, vALtDADE, ResporusÁvel
TÉCNICo E REGISTRo ruo uIIIIsrÉRIo DA SAUDE.

60 DOPPLER FETAL DF 7001 D: ALTMENTAÇÃO DO
EQUIPAMENTO: 1X BATERIA ALCALINA 9V
6LR61I6LF22 (NÂO RECARREGÁVEL); 1X BATERíA
N|-MH 9V RECARREGÁVEL (OPC|ONAL) E
CARREGADOR PARA BATERTA 9V (OpCtONAL);
AUToNoMtA ruÁxtnlR DE coNSUMo: s HoRAS.
POTÊNCIA MÁXIMA DE CoNSUMo: 2VA; PoTÊNCIA
MÁXIMA Do ÁUDIo: lOoO NíW. SAÍDA PARA FoNE DE
OUVIDO. DESLIGAMENTO AUTOMATICO PARA
ECONOMIA DE BATERIA APÓS 1 MINUTO SEM USO.
CONTRoLE DIGITAL DE VoLUME CoM 15 NÍVEIS E
SALVAMENTO AUTOMÁTICO DO ÚITIUO NÍVEL
SELECIONADO. INTERFACE COM DISPLAY LCD E
BACKLIGHT PARA MOSTRAR OS BATIMENTOS DO
coRAÇÃo Do FETO, NíVEL DA
BATERIA,FREQUÊNCIA DE TRABALHO E A SELEÇÃO
DO ALARME PARA BRADICARDIA E TAQUICARDIA
(100 E 180 BPMRESPECTTVAMENTE). FATXA DE
vrotçÃo DA FCF: 30 A 240 BpM. ALARME PARA
BRADICARDIA E TAQUTCARDTA (100 E 180 BpM
RESPECTIVAMENTE). FREQUÊNCIA DE TRABALHO; 2
I\THZ ! 1O%, DíÂMETRO MÁXÍMO OO FOCO
ULTRASSÔNICO: 50 MM. PROFUNDIDADE MAXIMA
DO FEIXE ULTRASSÔNICO: 2OO ÍVM. POTÊNCIA
ULTRASSÔNICA: < sMW/CM'. TRANSDUTOR 2 MHZ
rP68 (OPCTONAL). cABTNETE E TRANSDUTOR
INJETADOS EM MATERIAL ABS, ALTAMENTE
RESISTENTES A oxtDAÇÃo E DETER|oRAÇÃo.
SUPORTE LATERAL PARA APORTE DO
TRANSDUTOR. DIMENSÕES
(ALTURA/LARGURTPROFUNDIDADE): 135 X 117 X 33
MM. PESO LIQUtDO: 0,565 KG. CERTtFtCAÇÃO
INMETRO. REGISTRO ANVISA.

61 ELETRODOS PRECORDIAIS PRATEADOS COM PÊRA
EM LÁTEX FREE: CoMpLEToS (pÊRA + CoNECToR)
MODELO ADULTO; PÊRA FABRICADA EM SILICONE;
LÁTEX FREE (LIVRE DE LÁTEX)

62 EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO/ PAPEL GRAU
CIRÚRGICO: POLIÉSTER, ADESIVO,
POLIPROPILENO. MEDINDO l50MM X lOOIV

63 EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO/ PAPEL GRAU
CIRÚRGICO: POLIÉSTER, ADESIVO,
POLIPROPILENO. MEDINDO 2OOMM X lOOM

64 EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO/ PAPEL GRAU
CIRÚRGICO: POLIÉSTER, ADESIVO,
POLIPROPILENO. MEDINDO 3OOMM X lOOM

65 EQUIPO MACROGOTAS COM INJETOR LATERAL:
. ESTÉRIL; FABRICADO EM PVC FLEXIVEL E
INCOLOR; PROVIDO DE PINÇA ROLETE, INJETOR
LATERAL COM MEMBRANA AUTO CICATRIZANTE,
CÂMARA GoTEJADoRA coM DISPoSITIVo PARA
ENTRADA DE AR COM FILTRO HIDRÓFOBO E
BACTERIOLÓGICO E FILTRO DE PARTICULAS DE
15uM;CONECTOR LUER SLIP UNIVERSAL; TUBO COM
1,5M COM PONTA PERFURANTE E TAMPA
PROTETORA; ATÓXICO E APIROGÊNICO;
DESCARTAVEL E DE USO ÚNICO.

67 ESCADA HOSPITALAR: PÉS TUBULARES 3/4 EM
PINTURA EPÓXI COM PONTEIRA; DOIS DEGRAUS;
REVESTIDO ÉM MATERIAL SINTÉTICO ANTI
DERRAPANTE.

68 ESPARADRAPO CIRURGICO IMPERMEAVEL:
TAMANHO:1OCM X 4,5M COR: BRANCO;

71 ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL ESTERIL:
MÉDIo, PoLIETILENo, VAGINAL, MÉDIo, ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, SEM LUBRIFICAÇÃO.

72 ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL ESTERIL:

SONSUND UNIDADE 2 419,00 838,00

MEDIX UNIDADE 12 55,00 660,00

HOSPFLEX ROLO

HOSPFLEX ROLO

100 60,00 6.000,00

100 87,00 8.700,00

HOSPFLEX ROLO 100 119,00 11.900,00

MEDIX UNIDADE 3OOO 0,84 2.520,00

H.MOVEIS UNIDADE 5 1 't5,00 575,00

CIEX UNIDADE

KOLPLAST UNIDADE

1 000

1200

8,44

1,55

8.440,00

1.860,00

1.240,00KOLPLAST UNIDADE 8OO 1,55



74

PEQUENO, POLIETILENO, VAGINAL, PEQUENO,
ESTÉR| L, DESCARTÁVEL, SEr\í LUBRT FtCAÇÃO.
EXTENSOR DE OXIGÊNIO: TUBO EXTENSÃO 203
PARA EMENDAR CATETER OXIGÊNIO DE SILICONE

TUETRO '10 5,80 58,00

37

1.650,00

555,00

740,00

925,00

'1.110,00

4,54 908,00

100% PURO
75 FIO PARA SUTURA, CATGUT, 2,0, CI AGULHA 1/2 DONATI

ctL[NDRtCA CXÇ124
76 FIO PARA SUTURA,

UND
NYLON, 2_0, CI AGULHA, 45

CIV,COR PRETA, CAIXA C124
FIO PARA SUTURA, NYLON, 3-0, C/ AGULHA, 45
CM,COR PRETA, CAIXA C/ 24
FIO PARA SUTURA, NYLON, 4_0, CI AGULHA, 45

t\íEDIX CAIXA

MEDIX CAIXA

CAIXAl\ilEDlX

77

78

80 FITA ADESIVA CREPE HOSPITALAR DE 19 MMXsO
MIM: COM DORSO DE PAPEL CRE- PADO, COBERTO
COM ADESIVO ACRILICO COM BOA ADERÊNCIA,
BRANCA DE FÁC|L REMO- ÇÃO OUE NÃO DErXE
RESIDUO NO LOCAL APLICADO, PERMITINDO
ESCRITA A TINTA E A LAPIS. EMBALAGEM
tNDtvTDUAL COM DADOS DE TDENTTFTCAÇÃO E
PROCEDÊNC|A, A- CRESCENTAR |SENÇÃO DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.

CIEX

CIEX

CAIXA

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE 50

4,00 1.256,00

3,90

5,00

í95,00

250,00

25.610,00

6,77 203,'í0

490,00

30 244,00 7 32A,0A

81 FITA CIRÚRGICA MICROPOROSA BRANCA IOCM X
4,5M TECIDO NÃO TECIDO A BASE DE FIBRAS
VISCOSAS COIV ADESIVO ACRÍLICO
HIPOALERGÊNICO,

83 FOCO CLíNICO HOSPITALAR GINECOLOGICO COM
LÂMPADA 6W LED: FOCO STANDARD - HASTE
FLEXíVEL _ LÂMPADA LED - ALTURA REGULÁVEL; _
ALTURA: 110crvr(MíNrMA) 13sCM (MÁXIMA); PESO DO
PRODUTO: 2,4 KG; COR: BRANCA; MATERIAL: AÇO
CARBONO,

84 FRASCO ALÍUOTOLIA PLASTICO
BRANCO/TRANSPARENTE: CAPACIDADE 250 ML

85 FRASCO ALMOTOLIA PLÁSTICO
BRANCO/TRANSPARENTE: CAPACIDADE 5OO ML

86 Gp;:E TIPO QUEIJO 91CMX91t\í, 11 FIOS, 08
CAMADAS: UTILIZADA PARA PROCEDIMENTOS
OPERATÓRIOS, INCLUSIVE NO TRATAÍV1ENTO DE
QUEIMADURAS, NA ABSORÇÃO DE SANGUE.
CONFECCIONADA COM FIO 1OO% ALGODÂO, SENDO
COMPOSTA POR TRÊS DOBRAS E OITO CAMADAS

UN

31

UNIDADE

ROLO

50

NO FORIVIATO 91 CM X 91 M.

87 GEL CONDUTOR PARA ELETROCARDIOGRAIVA 1 FORTSAIV LITRO
LITRO; HIDROSSOLUVEL NÃO MEDICAMENTOSO,

90

HIPOALERGICO, ATOXICO ISEN- TO DE PRICIPIO,
ATIVO, FRASCO COM 1 LITRO
IODOPOLIVIDONA ANTISSEPTICO TOPICO - VICFARMA
APRESENTAÇÃO Et\í ALMOTOLIA DE 1000 ML;
ANTTSSEPTTCO TOPTCO; SOLUÇÃO AQUOSA;A BASE
DE POLIVINILPIRROLIDONA IODO; UTILIZADO EM
DIVERSOS PROCEDIN4ENTOS INVASIVOS PARA
ANTISSEPSIA LOCAL.
KIT AUXILIAR SUTURA: KIT DE INSTRUMENTAIS ABC
PARA UTILIZAÇÃO EM SUTURAS. PONTAS AGULHA
I\,{AYO HEGAR 14 CM - INSTRUMENTO NÃO
CORTANTE, ARTICULADO, PRODUZIDO EM AÇO
lNox Alsl 420. Dlt\,lENSÃo: coupRilvlENTo - 140 MN,,l

ESPESSURA DA PONTA ATIVA.3 ÍUt\í LARGURA DA
PONTA ATIVA - 4 MM COMPRIMENTO DA PONTA
ATIVA _ 15 MM FUNCIONALIDADE _ INSTRU]\4ENTO
UTILIZADO PARA APREENSÃO DE AGULHAS ....,....
EM PROCEOTMENTOS CIRÚRGICOS. PINÇA DENTE
DE RATO ,14 CM _ INSTRUIVIENTO NÃO CORTANTE,
ARTTCULADO, PRODUZIDO EtV AÇO INOX AlSl 420.
DIMENSÃO: COMPRIMENTO _ 140 MM ESPESSURA
DA PONTA ATIVA _ 2,2 MM LARGURA DA PONTA
ATIVA - 2,2 MIVI FUNCIONALIDADE - INSTRUIVIENTO
UTILIZADO APREENSÃO DE TECIDOS EM GERAL.
TESOURA íNIS RETA OU CURVA 12C,M

INSTRUMENTO CORTANTE, ARTICULADO,

4,66 932,00

GH

KIT



93

97

98

100

101

102

106

107

108

109

110

111

PRODUZIDO EM AÇO |NOX AtSt 420. DTMENSÃO:
COMPRIMENTO - 120 MM ESPESSURA DA PONTA
ATIVA - 1,OMM LARGURA DA PONTA ATIVA - DE 0,8
MM A 6,0 MM FUNCIONALIDADE - INSTRUMENTO
UTILIZADO PARA CORTAR MATERIAIS EM GERAL.
LÂM|NA vtDRo t\,,ilcRoscoptA: TAMANHo (26 x LABoR
76)MM FOSCA LAPTDADA CATXA COM 50 UNIDADES.
LENÇOL: DESCARTAVEL DE pOLtpROptLENO (TNT), ÍUED|X
MEDINDO 2,OO X O,9O M, GRAMATURA 30, COM
ELÁSTICO, NA COR BRANCA.
LENÇOL: DESCARTAVEL DE POLTPROPTLENO [rNT), MEDrX
MEDINDO 2,OO X O,9O M, GRAMATURA 30, SEM
ELÁSTICO, NA COR BRANCA.
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, NO 7,0: CONFECCIONADA MEDIX
EM LATEX NATURAL, COM ALTA DEN_ SIDADE TÁTIL,
FORMATO ANATÔMICO, BOA ELASTICIDADE,
RESTSTÊNC|A, PERFEITA ADAPTA- ÇÃO,
ACABAMENTO NO PUNHO, TEXTURA UNIFORME
SEM FALHAS, COM LUBRIFICANTE À BASE DE PÓ
ABSORVÍVEL, COM IDENTIFICAÇÃO DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO, ENVELOPADA AO PAR, EMBALADA
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICA, SEM VISOR
TRANSPARENTE, ESTERILIZADA A RAIO GAMA OU
óxtoo DE ETILENo, coNTENDo EXTERNAMENTE
DADOS DE TDENTTFTCA- ÇÃO E DE PROCEDÊNC|A.
(UN|DADE CONTENDO UM PAR)
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, NO 7,5: CONFECCIONADA MEDIX
EM LÁTEX NATURAL, COM ALTA DEN_ SIDADE TÁTIL,
FORMATO ANATÔMICO, BOA ELASTICIDADE,
RESISTÊNCIA, PERFEITA ADAPTA_ ÇÃO,
ACABAIVIENTO NO PUNHO, TEXTURA UNIFORME
SEM FALHAS, COM LUBRIFICANTE À BASE DE PÓ
ABSORVÍVEL, COM IDENTIFICAÇÃO DE FACIL
vtsuAllzAÇÃo, eNveloPADA Ao PAR, EMBALADA
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICA, SEM VISOR
TRANSPARENTE, ESTERILIZADA A RAIO GAMA OU
Óxloo DE ETILENo, CONTENDO EXTERNAMENTE
DADOS DE IDENTIFICA- ÇÃO E DE
PROCEDÊNC|A.(UNIDADE CONTENDO UM PAR)
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL, NO 8,0: CONFECCIONADA MEDIX
EM LÁTEX NATURAL, COM ALTA DEN- SIDADE TÁTIL,
FORMATO ANATÔMICO, BOA ELASTICIDADE,
RESTSTÊNCIA, PERFEITA ADAPTA- ÇÃO,
ACABAMENTO NO PUNHO, TEXTURA UNIFORME
SEM FALHAS, COM LUBRIFICANTE À BASE DE PÓ
ABSORVIVEL, COM TDENTIFICAÇÃO DE FÁClL
vrsuALtzAÇÃo, eNvrloPADA AO PAR, EMBALADA
Et\í PAPEL GRAU CIRURGICA, SEM VISOR
TRANSPARENTE, ESTERILIZADA A RAIO GAMA OU
OXIDO DE ETILENO, CONTENDO EXTERNAMENTE
DADOS DE IDENTIFICA- ÇÃO E DE PROCEDÊNCIA.
(UNIDADE CONTENDO UM PAR)
LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO PP, CAIXA COM OLIMED
1OO UNIDADES EM PURO LÁTEX COM PO.

MANTA ALUMINIZADA: CONFECCIONADO EM RESGATE
POLIESTER,POLIETILENO OU POLIPROPILENO
RECOBERTO COM ALUMíNIO.DIMENSOES:Z,IOX,t,AO
M;

MASCARA CIRURGICA DESCARTÁVEL CERTIFICADO DESCARBOX
DE BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO C/ EúSTICO
TRÊS CAMADAS. CAIXA C/ 50 UNIDADES
MASCARA RESPIRATÓRIA PFF_2/N 95: INDICADA KASMED
PARA PROTEÇÃO DAS VIAS RESPIRATÓ- RIAS
CONTRA POEIRAS, NEVOA E FUMOS.

MESA CARRINHO AUXILIAR: ESTRUTURA: AÇO H.MOVEIS
CARBONO; CORI BRANCO; PRATELEIRAS: MDF
REVESTIDO 15 MM; PINTURA: ELETROSTÁTICA.
ALTURA TOTAL: 92 CM; LARGURA TOTAL: 47 ÇM;
PROFUNDIDADE TOTAL: 30 CM; PESO DO PRODUTO:
6 KG; PESO SUPORTADO POR PRATELEIRA: 1SKG;

RODÍZ|OS PARA LOCOMOÇÃO.
MESA MAYO AUXILIAR EM AÇO INOX: H.MOVEIS
CoNFECCIONADA EM TUBOS DE AÇO INOX 7/8

10

CAIXA 450 4,09 1.840,50

UNIDADE 2OO 0,90 180,00

UNIDADE 2 540,00 1.080,00

CAIXA

PACOTE

PACOTE

UND

CAIXA

UNIDADE

50

UND

UND 250

450

500

150

150 2,00 300,00

1,39 695,00

500 1,39 695,00

1,39 347,50

6,00

1,47

20,44

7,50

300,00

220,50

9.198,00

75,00

UNIDADE 2 262,00 524,00



112

115

116
118

119

120

121

122
123
124

125

126

127

ha

500

í 54,00
25,65

41,00

62,00

(1,2MM); HASTE EM TUBO DE AÇO INOX 5/8 (1,2MM);
suPoRTE DA BANDEJA EM MAC|ÇO |NOX %:
REGULAGEM DE ALTURA POR MANDRIL PLASTICO;
RODIZIOS DE 2" EM NYLON; ALTURA REGULÁVEL:
75CM MIN|MO E 110CM MÁX|MO; BANDEJA EM AÇO
INOX COM DIMENSOES 45X35X2CM.
NEBULIZADOR E INALADOR BIVOLT G-TECH COM GTECH UNIDADE
MASCARA ADULTo E INFANTIL: NEBULIZADoR
GTECH NEBCOM V _ 01 TUBO; 01 MÁSCARA
ÍNFANTIL; 01 MÁSCARA ADULTO; 01 CÂMERA DÊ
NEBULTZAÇÃO; 05 FTLTROS; 01 MANUAL DE
INSTRUÇÔES EM PORTUGUÊS _ PRODUTO COM
SELO DO INMETRO; CERTIFICADO PELA ANVTSA
8027531 0055
OTOSCÓPIO MARK II 2.5V COM 5 ESPÉCULOS E MIKATOS UNIDADE
ESTOJO MACIO - MD: - |LUM|NAÇÃO DTRETA DE
2.5V PROPORC|ONA QUALTDADE DE |LUM|NAÇÃO -
CABEÇA INTEIRAMENTE METÁLICA COM LENTE
REMOVÍVEL; CAMPO DE VISÃO COM AUMENTO DE 4
VEZES; ILUMINAÇÃO DE ALTO BR|LHO, COM
EXCELENTE NITIDEZ DA IMAGEM; CONEXÃO PARA
PERA DE INSUFLAÇÃO, POSSIBILITA AVALIAR A
MOBTLTDADE DA MEMBRANA TtMpÂNtCA (PERA
OPCIONAL); ESPÉCULOS DISPONIVEIS EM
DIVERSOS TAMANHOS E MODELOS, DESCARTÁVEIS
E REUTILIZÁVEIS; FACIL SUBSTITUIÇÃO DA
LÂMpADA; cABo EM METAL coM súpenrÍcre
RECARTILHADA, MELHOR ADERÊNCIA E
SEGURANÇA; REOSTATO PARA CONTROLE DE
INTENSIDADE DA LUZ;ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS DE 2
PILHAS ALCALINAS TIPO'C'
OTOSCÓPIO: C/ 5 ESPECULOS MIKATOS UNIDADE
PAPEL TERMOSSENSÍVEL GRADEADO COMPATÍVEL DARU UNIDADE
PARA ECG: 2ísMM DE LARGURA; 3OM DE
COMPRIMENTO; TUBETE COM 16,1MM INTERNO;
DIÂMETRO EXERNO:49MM
PINÇA CHERON: DESCARTÁVEL; NÃO ESTÉRIL; KOLPLAST UNIDADE
INDICADO PARA AUXILIAR NOS EXAMES
GINECOLÓGICOS, EXAMES EM CAVIDADES
ESTREITAS COMO O ENDOCÉRVICE E RETIRADA DE
póLtpos; TNDTCADA PARA HtGlENtzAÇÃo E
ANTISSEPSIA DO CANAL VAGINAL E/OU DE OUTRA
REGIÃO CORPORAL; COMPRIMENTO TOTAL: 245MM
PINÇA DENTE DE RATO: EM AÇo lNoX c/ '14,5 CM ABC UNIDADE
COM DENTES SOBREPOSTOS EM SUA PORÇÃO
DISTAL
PINÇA HARTMANN OTOSCÓPIO: PARA CORPO ABC UNIDADE
ESTANHO COM SERRILHA 14 CM
PINÇA KELLY CURVA:AÇO INOX COM 14CM RETA ABC UNIDADE
PINÇA KELLY RETA: AÇO INOX COM 14CM RETA ABC UNIDADE
PLACA DE ESPUÍVIA DE PRATA: CURATIVO CASEX PACOTE
ABSORVENTE DE ESPUMA COM PRATA PARA
FERIDAS 1O CM X 1O CM, PACOTE COM 1O

UNIDADES.
poLtHEXANtDA SOLUÇÃO AQUOSA 350M1: PTELSANA FRASCO
coÍvlPostÇÃo: AcuR PUR|F|CADA; GLtcERtNA; 0,'1%
PHMB; O,1Yo COCOAMIDOPROPIL BETAÍNA.
INDICADO PARA ACELERAR O PROCESSO DE
ctcATRlzAÇÃo, PRoPoRCIoNANDO A RÁPIDA E
EFTCAZ REMOÇÃO DAS CROSTAS E A REDUÇÃO
DOS ODORES DA FERIDA; IDEAL PARA FERIDAS DE
ESPESSURA PARCIAL A TOTAL, ÚICENRS POR
PRESSÃO, ÚICENNS ARTERIAIS, ÚUCENNS
VENOSAS, ULCERAS PÓS-CIRURGICAS,
QUEIMADURAS DE 1O E 2O GRAUS, AREAS
DOADORAS OE ENXERTO;
SABONETE ANTISSÉPTICO COM PHMB lOOOML EM RIOQUIMICA LITRO
GEL: FÓRMULA COM PHMB; BAIXA PRODUÇÃO DE
ESPUMA; DIMENSÔES DO SABONETE LÍQUIDO
ANTISSÉPTICO: 1 OOOIVIL.

SACO DE LIXO HOSPITALAR/ INFECTANTE, 1OO JUREMA PACOTE
LITROS PACOTE COM lOO UNIDADE
SACO DE LIXO HOSPITALAR/ INFECTANTE, 2OO JUREMA PACOTE

3 131,00 393,00

2 257,00 514,00

2
30

308,00
769,50

620,00
620,00

8.920,00

2.050,00

3.100,00

1,77 885,00

230,00 4.600,00

20

20

20
20
40

50

31,00
3í,00

223,00

71,00 3.550,00

100 22,00 2.200,00

50

50

20,20 404,00



LITROS PACOTE COM 1OO UNIDADE
130 SACO DE LIXO HOSPITALAR/ INFECTANTE, 50 JUREMA PACOTE

LITROS PACOTE COM 1OO UNIDADE
I31 SAPATILHA TNT DESCARTAVEL: SAPATILHA KASMED PACOTE

CONFECCIONADA EM RESINA DE POLIPROPILENO;
COM ELÁSTICO; PRODUTO DE USO UNICO, NÃO
ESTÉRIL. PACOTE COM 50 UNIDADES.

132 SELADORA EMBALAGEM AUTOCLAVE 3OCM BTVOLT: EVOX UNTDADE
SELADORA DESENVOLVIDA PARA SELAGEM DE
EMBALAGENS (PAPEL/PLÁSTICO) PRÓPRIAS PARA
ESTERTLTZAÇÃO EM AUTOCLAVES A VAPOR.
AQUECE EM APROXIMADAMENTE TRÊS MINUTOS E
SELA EM APENAS 6 SEGUNDOS. SELAGEM POR
ALAVANCA COM TRAVA, SISTEMA INTEGRADO DE
CORTE EM AMBAS AS DIREÇÔES. SISTEMA DE
AVISOS COM LEDS E BIPS SONOROS QUE INDICAM:
LIGADA/DESLIGADA; AQUECENDO; PRONTA PARA
USO; SELAGEM COMPLETA; DESLIGAMENTO
AUTOMÁTICO EM CASO DE INATIVIDADE POR 30
MINUTOS; COMPACTA, DTMENSÕES (LXAXP) 44,2 X
12,5 X 30,5 CM.; ÁRTR DE SELAGEM
(COMPRIMENTO): 30 CM; LARGURA DE SELAGEM: 12
r\4M; BTVOLT AUTOMÁT|CO (110 V - 240 V). POTÊNC|A
180 W.

135 SERINGA DESCARTÁVEL 2OML: SERINGA MEDIX UNIDADE
HTPODÉRMTCA DE .SEGURANÇA,. ESTER|L, COM
AGULHA, DESCAR TAVEL, DE USO UNICO PARA USO
GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS.
SERINGA CONFECCIONADA EI\í POLIPROPILENO E
CONSTITUÍDA POR CILINDRO, ÊMBOLO E GRADUA
ÇÃo ATÉ 2oÍvrL.

137 SERINGA DESCARTÁVEL SML: SERINGA ÍUEDIX UNIDADE
HIPODERMICA DE SEGURANÇA, ESTÉRIL, COM
AGULHA, DESCAR TAVEL, DE USO ÚruICO PARA USO
GERAL EM PROCEDIMENTOS TERAPÊUTICOS.
SERINGA CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO E
CONSTITUÍDA POR CILINDRO, ÊMBOLO E GRADUA
ÇÃo ATE sML,

138 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N" 08: MEDSONDA UNIDADE
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA,
ATRAUMATICA, TUBO VINÍLICO COM ORIFíCIOS
PROPORCIONAIS AO CALIBRE, TRANSPARENTE,
FLEXIVEL, CONEXÃO DO TUBO VINÍLICO
COMPATÍVEL COM O CALIBRE DA SONDA.
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO E FILME TRANSPARENTE COM
TDENT|F|CAÇÃO E PROCEDÊNC|A, C/ REGTSTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE

139 SONDA ASPTRAÇÃO TRAQUEAL N' 10: MEDSONDA UNIDADE
DESCARTAVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA,
ATRAUMATICA, TUBO VINíLICO COM ORIFÍCIOS
PROPORCIONAIS AO CALIBRE, TRANSPARENTE,
FLEXíVEL, CONEXÃO DO TUBO VINÍLICO
COMPAT|VEL COM O CALIBRE DA SONDA.
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU
CIRURGICO E FILME TRANSPARENTE.

140 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N" 12: MEDSONDA UNIDADE
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATOXICA, APIROGÊNICA,
ATRAUMÁTICA, TUBO VINíLICO COM ORIFíCIOS
PROPORCIONAIS AO CALIBRE, TRANSPARENTE,
FLEXÍVEL, CONEXÃO DO TUBO VINÍLICO
COMPATÍVEL COM O CALIBRE DA SONDA.
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO E FILME TRANSPARENTE COM
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, C/ REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE

141 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N' 14: ÍT4EDSONDA UNIDADE
DESCARTAVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA,
ATRAUMÁTICA, TUBO VINíLICO COM ORIFÍCIOS
PROPORCIONAIS AO CALIBRE, TRANSPARENTE,
FLEXÍVEL, CONEXÃO DO TUBO VINÍLICO
COMPATIVEL COM O CALIBRE DA SONDA.
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU
CIRURGICO E FILME TRANSPARENTE COM

50

50

2

1 2000

8000

10

10

10

'10

25,00

7,00

1.250,00

350,00

0,35 4.200,00

0,1 9 1 .520,00

1 ,00 10,00

1,00 10,00

1,00 10,00

1 ,00 10,00



TDENTtFtcAÇÃo r pRocroÊncrR, ci REctsrRo No
utursrÉnro oR sRúoe

142 soNDA RsntnRçÃo TRAQuEAL N" 16:
DESCARTAVeI, estÉRrt, AToxtcA, RptRocÊntcn,
RrnRurr,/lÁrtcn, TUBo vtNÍr_tco coM ontrÍctos
PROPORCIONAIS AO CALIBRE, TRANSPARENTE,rtrxívrl, coNEXÃo Do ruBo vrNÍlrco
CoMPATÍVEL coM o CALIBRE DA SoNDA.
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU
clRúRctco E FÍLME TRANSpARENTE coM
tDENTtFtcAÇÃo E pRocEoÊNctn, c/ REctsrRo No
VIITIISTÉRIO DA SAUDE

143 soNDA ASPIRAÇÃo TRAoUEAL N" .18:

DEScARTAVTU, EsrÉRrl, RróxrcR, eplRocÊrutcR,
nrnRurr,/lÁrrcR, TUBo vtruÍlrco coM onrrÍctos
PROPORCIONAIS AO CALIBRE, TRANSPARENTE,
rlex[vrt, coNEXÃo Do TUBo vtr.rÍr_rco
coupRtÍvEr- coM o cALIBRE DA soNDA.
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU
CIRURGICO E FILME TRANSPARENTE COM
|DENTTF|CAÇÃO E PROCEOÊUC|A, C/ REGTSTRO NO
rr,rtrutsrÉRro on sRúoe

144 soNDA ASPTRAÇÃo TRAoUEAL N. 20:
orscnnrÁvel, rsrÉRtl, nróxtcR, RptRocÊr.ttcR,
RTRRUtr,lÁrtce, TUBo vtruÍltco coM oRtrÍctos
PROPORCIONAIS AO CALIBRE, TRANSPARENTE,
rlexÍvel, coxexÃo Do ruBo vrxÍlrco
coupRrÍvel CoM o CALIBRE DA SoNDA.
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICo E FILME TRANSPARENTE CoM
IDENTTFToAÇÃo e pRoceoÊruon, c/ REGtsrRo No
TT,IIruISTÉRIO DA SAUDE

145 soNDA ASPIRAÇÃo TRAoUEAL N' 22:
oescnnrÁvel, esrÉRtl, eróxtcn, RptRocÊr.rtcl,
nrnRuuArtcn, TUBo vtr.rÍltco coM ontrlctos
PROPORCIONAIS AO CALIBRE, TRANSPARENTE,
rlexÍvel, coNEXAo Do ruBo vtttÍuco
COITIPRTíVTI COM O CALIBRE DA SONDA.
EMBALAGEIVI INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO E FILME TRANSPARENTE COM
TDENTIFIcAÇÂo E pRocEDÊNctA, c/ REGtsrRo No
l,ltrutsrÉRto DA sAUDE
soNDA ASPTRAÇÃo TRAQUEAL N" 24:
oescRRrÁvel, esrÉRtl, Rróxtcn, nptRocÊNtcR,
RTRRUtr,tAttcR, TUBO Vttt[ttco coM oRtFÍctos
PROPORCIONAIS AO CALIBRE, TRANSPARENTE,
rtexÍvel, coNEXÃo Do ruBo vrruÍlrco
coMPAT[vEL coM o cALIBRE DA soNDA.
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU
ctnúRotco E FTLME TRANSpARENTE coM
|DENTIFTCAÇÃO E PROCEDÊNCIA, C/ REGTSTRO NO
MINISTÉRIO DA SAUDE
soNDA FoLEy 2 vtAS cov aRlÃo No 20: lÁrEx
SILIcoNIzADo, FoLEY, No 20 UN, coM BAtÃo DE 30
ML, SUPERFÍCIE LISA, oR Íclos LATERAIS
LARGOS/ARRED.,VALVULA BORRACHA, 2 VIAS.
SoNDA FoLEY 2 VIAS coM BALÃo NoIa: rcO%
stltcoNE, 4.70 MM oe otÂuerRo EXTERNo E 420
MM DE COMPRTMENTO. DUAS RenrUnRçOrS
LATERAIS, VOLUME ITIÁXIIT'IO DE INSUFLAMENTO DE
slLÃo 1s.o ML.
soNDA FoLEy 2 vtAS col,t gRlÃo No16: LÁTEX
stltcoNlzADo, FoLEy, No 16,2uN, cola aRtÃo or go

ML, suprRrÍcre LrsA, onrrícros LATERATS
LARGoS/ARRro.,vÁr-vum BoRRACHA,2 vtAS.
soNDA FoLEY 2 VIAS coM gALÃo N'ígj LÁTEX
SILICONIZADO, FOLEY, NO 18,2 UN, COM SRLÃO OE
30 ML, supenrÍcre rrsR,oRrrÍcros LATERATS
LARGoS/ARReo.,vÁr-vutR BoRRAcHA, 2 vtAS.
SONDA NASOGASTRICA LONGA No 12: PARA
DRENAGEM oAsrnrcn e rrurRoouÇÃo DE
soLuÇÃo E MEDTcAÇÃo No rRATo cÁstRtco;
PVC, ATOXICO; SILICONIZADO; ESTERIL; ATOXICA;
APIROGENICO; DESCARTAVEL (USO UNICO).
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10 1,50 '15,00

10 1,50 15,00

10 1,50 í 5,00

10 1,50 15,00

10 '15,00

IUEDIX UNIDADE 1OO 2,57

MEDIX UNIDADE 1OO 3,50 350,00

Í\,EDIX UNIDADE 1OO 2,37 237,00

MEDIX UNIDADE 1OO 2,24 224,00

MEDSONDA UNIDADE

MEDSONDA UNIDADE

MEDSONDA UNIDADE

MEDSONDA UNIDADE

I\4EDSONDA UNIDADE

147

148

149

í50

151

00257

I\TEDSONDA UNIDADE 10 1,50 15,00

1,50



152 SONDA NASOGASTRICA LONGA NO 14. PARA
DRENAGEM GÁSTRICA E INTRODUÇÃO DE
soLuÇÃo E MEDTCAÇÃO NO TRATO GASTRTCO;
PVC, ATOXICO; SILICONIZADO; ESTERIL; ATÓXICA;
APIROGENTCO; DESCARTAVEL (USO ÚrrttCO;.

153 SONDA NASOGASTRICA LONGA No 16: PARA
DRENAGEM GÁSTRICA E INTRODUÇÃO DE
soLuÇÃo E ruEDtcAÇÃo uo TRATo cÁsTRtco;
PVC, ATÓXICO; SILICONIZADO; ESTERIL; ATÓXICA;
APÍROGENtCO; DESCARTAVEL (USO ÚNíCO).

154 SONDA NASOGASTRICA LONGA No 18: PARA
DRENAGEM GASTRICA E INTRODUÇÃO DE
soLuÇÃo E ívtEDlcAÇÃo ruo TRATO GASTRTCO;
PVC, ATOXICO; SILICONIZADO; ESTERIL; ATÓXICA;
APIROGENICO; DESCARTAVEL (USO UNICO).

155 SONDA NASOGASTRICA LONGA NO 20.. PARA
DRENAGEM GÁSTRICA E INTRODUÇÃO DE
soLuÇÃo E MEDTCAÇÃO NO TRATO GASTRTCO;
PVC, ATÓXICO; SILICONIZADO; ESTERIL; ATÓXICA;
APIROGENICO; DESCARTAVEL (USO ÚruICO;.

156 SONDA URETRAL N' 10; DESCARTÁVEL, ESTÉRIL,
ATÓXICA, APIROGÊNICA, TUBO PVC FLEXíVEt
SILICONIZADO, TRANSPARENTE, ORIFÍCIO
ATRAUMÁTICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL
GRAU CIRURGICO E/OU FILTVE TRANSPARENTE
coM TDENTTFTCAÇÃO E PROCEDÊruCrn, Ct
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAUDE

157 SONDA URETRAL N' 12: DESCARTÁVEL, ESTÉRIL,
ATOXICA, APIROGÊNICA, TUBO PVC FLEXÍVEL
SILICONIZADO, TRANSPARENTE, ORIFíCIO
ATRAUMÁTICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL
GRAU CIRURGICO E/OU FILME TRANSPARENTE
coM |DENTTFTCAÇÃO E PROCEDÊNCIA, Ct
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAUDE

158 SONDA URETRAL N' 14: DESCARTAVEL, ESTÉRIL,
ATOXICA, APIROGÊNICA, TUBO PVC FLEXÍVEL
SILICONIZADO, TRANSPARENTE, ORIFíCIO
ATRAUMÁTICO. EMBALAGEIiI INDIVIDUAL EM PAPEL
GRAU CIRURGICO E/OU FILME TRANSPARENTE
corvr |DENTTFTCAÇÃo E PRocEDÊrctR, cl
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE

MEDSONDA UNIDADE

MEDSONDA UNIDADE

MEDSONDA UNIDADE

MEDSONDA UNIDADE

MEDSONDA UNIDADE

MEDSONDA UNIDADE

MEDSONDA UNIDADE

'10 1,50 15,00

10 1,50 15,00

10 1,50 15,00

10 1,70 17,00

10 0,80 8,00

10 0,80 8,00

FARMAX FRASCO lOOO 3,44 3.440,00

8,000,8010

159 SORO FISIOLOGICO 0,9% SISTEMA ABERTO 5OO ML *
soLUÇÃo PARA USO TÓPICO, NÃO ESTÉRIL,
CONTENDO CLORETO DE SÓDIO 0,9G. PARA
NEBULIZAÇ-ÃO E LAVAGEM DE FERIMENTOS E
HIDRATAÇAO DA PELE.
SORO FISIOLOGICO 0,9% SISTEI\'A FECHADO 250 ML

- soLUÇÃo PARA APLTCAÇÃO ENDOVENOSA,
BOLSAS APIROGÊNICO, CONTENDO CLORETO DE
soDro 0,9G E Ácun pRnn rNJEÇÃo Q.s.P. 100 ML.
ROTULO CONTENDO REGISTRO DO RESPONSAVEL
TECN|CO, No DE LOTE, FABRICAÇÃO, VALIDADE E
REGISTRO NO M.S
SORO RINGER LACTADO: SISTEMA FECHADO 500
ML

SUPORTE PARA SORO COM RODINHAS E

REGULAGEM DE ALTURA - INOX: BASE EM
QUADRIPÉ CONFECCIONADO EM AÇO INOX 201,
COM POLIMENTO DE ALTO BRILHO. COLUNA EIVI

TUBO REDONDO DE AÇO INOX 201, COM
POLIMENTO DE ALTO BRILHO; HASTE SUPERIOR EM
TUBO DE AÇO INOX 201, COM POLIMENTO DE ALTO
BRILHO; REGULAGEM DE ALTURA ATRAVÉS DE
MANDRIL COM SISTEMA DE TRAVA SEMI
GIRATÓRIA; POSSUI 4 GANCHOS CONFECCIONADO
Etú AÇO il.iOx 20i , EM FORMATO CRUZ; BASE CoM
04 RODíZIO, SENDO 02 DELES COM FREIO/TRAVA
EM DIAGONAL; ESTRUTURA DA BASE
DESMONTÁVEL, DE FÁCIL MONTAGEM - ATRAVÉS
DE ROSQUEAMENTO. ALTURA REGULAVEL, MINIMA:
98 CM - MÁXIMA: 2,0 MT. ESTRUTURA DA BASE: 50
cM ( c ) x 50 cfvl ( L ). PESo 3,8 KG

TER.Í\,IÔÍ\,IETRO DIGITAL:COM PAINEL DE FÁCIL

FARMACE AMPOLA 4DAA 4,07 16.280,00

164

166

FARMACE

H.MOVEIS

AMPOLA

UNIDADE

6,34

168,00

9.510,00

336,00

í 500

2

168 PRE]\4IUM UNIDADE 10 1O,OO 1OO,OO



170
vtsuALrzAÇÃo E ALARME SONORO;
TORNEIRINHA DE 3 VIAS: FABRICADA EM POLÍMERO
POLICARBONATO; ATÓXICA; APIRO- GENICA;
DESCARTAVEL. USO ÚI.IICO; ESTERILIZADA POR
OXIDO DE ETILENO (ETO); CORPO TRANSPARENTE;
BICO LUER LOOK E BICO LUERSLIP.
TOUCA DESCARTÁVEL, PACOTE COM 1OO DE TNT
VÁLVULA REGULADoRA PARA CILINDRo coM
FLUXOMETRO - OXIGÊNIO: ESCALA DE PRESSÃO
DO MANÔMETRO: 0 À Sr,S MpA (0 A Sts XCflCVT';;
CORPO: LATÃO CROMADO; CONEXÕES DE
ENTRADA E SAíDA: LATÃO CROMADO; Í\4ANÔMETRO:
AÇO COM PINTURA EPÓXI; SAÍDA DO GAS
CALIBRADO: 3,5 + 0,3 KGFiCM'z PARA ENTRADA DE
IOO KGF/ CM'; CONEXÔES DE ENTRADA E SAÍDA,
CONFORME AS NORMAS ABNT; ALTURA 13 CM;
LARGURA 6 CM; PROFUNDIDADE 17 CM; PESO 0,751
KG

KASMED
HAOXI

PACOTE
UNIDADE

0,70

5,87
208,00

14,00

1.761,00
2.080,00

171
172

300
10

Total: 261 .094,05

CLAUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO . REAJUSTE:
Os preços contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples
apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentaçáo comprobatória do fato imprevisível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposiçóes dos Arts. 124 a 136, daLei 14.133121.

cLAusuLA QUTNTA. DA DOTAçÃO:
As despesas correráo por conta da seguÍnte dotação, constante do orçamento vígente:
Unidade Gestora: 2080 - SECRETARIA DE SAUDE / FUNDO MUN. DE SAUDE
Classificação da despesa:
2080.10.301.0500.2151 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE
Elemento da despesa:
3.3.90.30.00.02 _ MATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E LABORATORIAL
Fontes: 500 e 602
Classificação da despesa:
2080.10.301.0500.2154 - MANUT. DAS ATIV, DA SEC. DE SAUDE - REC. SUS
Elemento da despesa:
3.3.90.30.00.02 - MATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E LABORATORIAL
Fontes:600
Classificação da despesa:
2080.10.301 .0500.21 17 - MANUTENÇÃO DAS AÇOES DA COVID-2019
Elemento da despesa:
3.3.90.30.00.02 - MATERIAL MEDICO HOSP./ONDONT. E LABORATORIAL
Fontes: 500, 600, 602e7O7
500 Recursos não Vinculados de lmpostos
600 Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov. Federal- Bloco Manut. Ações e Serv. Públicos de Saúde
602 Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov. Federal - Bloco Manut. ASPS - COVID-19 bojo da açâo 21C0
707 Transferências da União - lnciso I do ar. 50 da Lei Complemenlar 17312020

TKL UNIDADE 20



CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133t21; da seguinte maneira: para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA . DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: I (oito) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data
de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. '105 a 1 14, da Lei 14.133121 .

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DO GONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas
do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto Íornecido,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133t21.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execuçáo do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a
devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz, bem como as reseryas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de
toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;
i- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133121;
j - O objeto da presente licitação será requisitado de forma parcelada, conÍorme a demanda e as entregas deverão
obedecer aos seguintes critérios: 1. O Setor de Compras emitirá, mediante as necessidades, os Pedidos de
Compra, contendo as quantidades, local da entrega e as condições de instalação, devendo a empresa
fornecedora promover a medição do espaço/área para definir o tamanho do objeto. 2. Constatada qualquer
irregularidade na entrega dos produtos, a empresa contratada, obrigar-se-á a trocá-los imediatamente, sob pena
de sujeitar-se a aplicaçáo das multas ou rescisáo nos termos legais. 3. A empresa fornecedora obriga-se a
entregar qualquer que seja a quantidade dos produtos dos preços ofertados, não sendo admitido o acúmulo de
pedidos para entrega posterior. 4. Na impossibilidade de se examinar detalhadamente os produtos no momento da
entrega, estes serão recebidos provisoriamente em até 5 (cinco) dias úteis da data do feito, cuja comprovação dar-
se-á através de aposiçáo de carimbo próprio em qualquer espaço da nota fiscal. 5. Na hipótese de confirmaçáo de
deÍeitos ou divergências quanto às característícas dos produtos contratados, será concedído o prazo de 5 (cinco)

dias corridos para a sua substituição, vedada a aplicação de qualquer penalidade durante esse período. 6. Caso
seja constatada diferença a menor de quantidades, o prazo máximo para a complementação será de 5 (cinco)

dias, com início a partir da notificação. 7. As entregas deverão ocorrer em dias corridos, contados a partir do
recebimento do Pedido de Compra. Correndo por conta da empresa contratada todas as despesas de transporte,
embalagem, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes. .



cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAÇÃo E ExflNçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre
as partes, nos casos e condiçóes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a
139, todos da Lei 14.133121.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.'133121, o Contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem nas compras,
de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato.
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA. Do REGEBIMENTo:
Executada a presente contratação e observadas as condiçóes de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposiçóes do Art. 140, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.13312'1 e serão aplicadas, na forma, condiçóes,
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infraçâo administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato,
quando não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infraçóes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de
seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do referido Art, 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do
referido Art. 156; Í - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1o/o (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusuLA DÉctMATERCETRA - DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento ate a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =
NxVPxl,onde: EM=encargosmoratóriosi N=númerodediasentreadataprevistaparaopagamentoeado
efetivo pagamento, VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX + 100) + 365, sendo TX = percentualdo IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses orJ, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a

compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS OBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6o, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperaçáo
Íirmados ou gue venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.



i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/í8, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigaçôes.
j - Os bancos de dados formados a partir da execuçáo do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art.37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissóes, desvios ou
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Taperoá.

E, por estarem de pleno acordo, foí lavrado o presente contrato em O2(duas) vÍas, o qual vaÍ assinado peÍas paÍes
e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS
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Assunção - PB, 17 de Fevereiro de2025

PELO CONTRATANTE

WAG DE RA VILAR
Prefeito
089.277.044-95

PELO CONTRATADO

ENDOMED COM E REPffiffitrH#'ffi.
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LTDA:7O 1 043440001 2ô ffisg,e*m"
ENDOMED COM E REP DE MEDICAMENTOS LTDA
WASHINGTON JOSÉ DE QUEIROZ
368.5243M-72
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